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Propositura: Projeto de Lei nº 3.440/2024. 

Autoria: Dep. Delegado Wallber Virgolino. 

Ementa: Institui a obrigatoriedade da realização de exame "Teste 
Molecular de DNA" em recém-nascidos e crianças de até um ano e 
meio de idade para identificação da Síndrome do X-Frágil. 

 
De acordo com o que foi disponibilizado no acervo do SAPL, no dia 

12 de dezembro de 2024, observa-se a falta de registro, no sistema 

mencionado, de outro Projeto de Lei que possa abarcar conteúdo 

semelhante (análogo ou conexo) ao da propositura em epígrafe. Além do  

mais, de igual forma, baseando-se nas matérias que foram apresentadas ao 

verificar o acervo de Leis Estaduais, não foi possível identificar norma 

vigente com teor idêntico ao da propositura mencionada, nos termos do art.  

141, inc. I, c/c art. 144 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado da Paraíba. 

 
João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 


